
PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL DOS AÇORES

Declaração de Rectificação Nº 47/1999 de 21 de Outubro

Conforme comunicação da Secretaria Regional da Agricultura, Pescas e Ambiente, o Despacho Normativo
n.º 232/99, de 7 de Outubro, publicado no Jornal Oficial, I série, n.º 40, de 7 de Outubro de 1999, contém
algumas incorrecções que se rectificam.

Assim, no preâmbulo, onde se lê:

“ ... o que provocara... “ ,

deverá ler-se:

“ ... o que provocará ... “ .

Adiante, onde se lê:

“ Considerando que e ... “ ,

deverá ler-se:

“ Considerando que é ... “.

Onde se lê:

“ Deste modo, e ... “ ,

deverá ler-se:

“ Deste modo, é ... “ .

 No ponto 1 onde se lê:

“ ... beneficiarão ão de a  judas ...”,

deverá ler-se:

“ ... beneficiarão de ajudas...”.

 No ponto 4, onde se lê:

“ ... e destina-se a aplicação ... “ ,

deverá ler-se:

“ ... e destina-se à aplicação ... “ . Ainda no ponto 4, onde se lê:

“ ... e as culturas instaladas de acordo com as prioridades a definir pela Direcção de Protecção das
Culturas. “ ,

deverá ler-se:

“ ... e às culturas instaladas de acordo com as prioridades a definir pela Direcção de Serviços de
Protecção das Culturas. “ .

Na tabela para cálculo da indemnização, onde se lê:

“ Plum por vírus ( Sharka)”,

deverá ler-se:

“ Plum pox vírus ( Sharka)”; e, onde se lê:

“ Ralstonia solanacearam “,

  deverá ler-se:



“Ralstonia solanacearum “ .

 No ponto 6, onde se lê:

“ ... necessários a elaboração... “ ,

deverá ler-se:

“ ... necessários à elaboração ... “ ; e, onde se lê:

“ ... destas medidas e da competência... “ ,

deverá ler-se:

“ ... destas medidas é da competência... “.

 No ponto 7, onde se lê:

“ ... procedera a sua conferência... “ ,

deverá ler-se:

“ ... procederá à sua conferência... “.

  No ponto 8, onde se lê:

“ ... obrigados a mantel em quarentena... “ ,

 deverá ler-se:

“ ... obrigados a manter em quarentena ... “ ;  onde se lê:

“ ... a taxa legal... “ ,

deverá ler-se:

“ ... à taxa legal... “ ; e, onde se lê:

“ ... colocadas a sua disposição . “ ,

deverá ler-se:

“ ... colocadas à sua disposição. “ .

No ponto 9, onde se lê:
“ ... de recurso a indemnização. “,

deverá ler-se:

“ ... de recurso à indemnização. “ .

 Por fim, no ponto 10, onde se lê:

“ ... produz eleitos no dia imediato... “ ,

deverá ler-se:

“ ... produz efeitos no dia imediato... “ .

15 de Outubro de 1999 . – O Secretário-Geral, António de Oliveira Rodrigues.


